
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.234 - MS (2018/0338488-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADO : ANTENOR MINDÃO PEDROSO E OUTRO(S) - MS009794 
AGRAVADO  : RODOLFO ROCA FILHO 
AGRAVADO  : HAMILTON LESSA COELHO - ESPÓLIO
REPR. POR : SONIA REGINA OLIVA COELHO - INVENTARIANTE
ADVOGADOS : OTON JOSÉ NASSER DE MELLO  - MS005124 
   THIAGO MACHADO GRILO E OUTRO(S) - MS012212 
   DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA  - MS012480 
 

  

DECISÃO

Em face das razões apresentadas no agravo de fls. 243/258, e-STJ, 

determino a reautuação do agravo como recurso especial, nos termos do art. 34, 

XVI, do RISTJ, para melhor exame da matéria em debate.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 17 de junho de 2019.

Ministra NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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